
                                  OBSERVAÇÃO: O reajustamento deve ser realizado de acordo com a Instrução de Serviço nº 04/2012, publicada no Boletim Administrativo do DNIT nº 010, de 05 a 09 de Março de 2012                            Data Ref: Dezembro/2014
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SUPERESTRUTURA DE VIA PERMANENTE (COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

 (Base: 

Dez/2000=100)
246,289 247,184 247,924 247,791 247,904 248,278 248,727 248,989 249,385 249,932 250,794 251,283 0,195 2,178 2,178

SUPERESTRUTURA DE VIA PERMANENTE (SEM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

 (Base: 

Dez/2000=100)
227,111 227,230 227,304 228,459 229,131 230,079 232,292 232,908 233,395 234,730 235,689 236,017 0,139 4,370 4,370

Coordenação -Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes
Diretoria Executiva

ÍNDICES  DE REAJUSTAMENTO DE OBRAS FERROVIÁRIAS

Descrição                                                    
Índices de Reajustamento Variação no 

Mês 

Acumulado no 

Ano

Últimos 12 

Meses 


